
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017
                   

www.quata.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Quatá garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.quata.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Quatá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Quatá poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.949
DE 22 DE FEVEREIRODE2.024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado
de São Paulo, no uso de suasatribuições legaise,

DECRETA:

Artigo 1º — De acordo com o estabelecido na Lei Municipal de n.º 1074/91,
a Unidade Fiscal vigente no Município de Quatá, passa a ser de R$ 253,30 (Duzentose Cinquenta e três
reaise trinta centavos) durante o mês de Fevereiro do ano de 2.024.

Artigo 2º — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 22/de Fevereiro de 2.024.

Publicado'e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá, na
data supra.

/ 9 -

:
1)1,TryqFÁTIMAAP. CROSCATTO LOPES PEREIRA

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.966
DE 26 DE MARÇO DE2.024.

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado
de São Paulo, no uso de suasatribuições legais e,

DECRETA:

Artigo 1º — De acordo com o estabelecido na Lei Municipal de n.º 1074/91,
a Unidade Fiscal vigente no Município de Quatá, passa a ser de R$ 251,98 (Duzentos e Cinquenta e um
reais e noventa e oito centavos) durante o mês de Março do ano de 2.024.

Artigo 2º — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 26,de Março de 2.024.

MARCELOQ-DE SÓVZÁ PÉCCHIO

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá, na
data supra.

.-

f

- AMApuma
FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ-SP
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    Instituto Municipal de Previdência Social de Quatá 

IMPREV 

CNPJ: 04.932.821/0001-17 

 
 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 – CEP: 19780-000 – FONE: 18-3366-9500 – QUATA – SP. 

RESOLUÇÃO 

Nº 003/2024 
 
 

CONCEDE APOSENTADORIA 
 

CARLOS DIAS DE OLIVEIRA, Diretor Administrativo e Financeiro do IMPREV 

de Quatá-SP, no uso das atribuições que lhe confere, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder o Benefício: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO –PROVENTOS INTEGRAIS. 

 

FUNDAMENTO LEGAL 

Artigo 6º, da Emenda Constitucional 41/2003 

                                                                                                                                                

Ao segurado abaixo especificado: 

Celia Maria Garcia Catellani - CARGO: PEB - I 

 

RG. 

14.601.115 

CPF. 

180.976.078-08 

PIS/PASEP. 

122.17499.47/7 

DATA NASCIMENTO 

10/08/1961 

 

  

DATA E LOCAL 

Quatá-SP., 20 de março de 2024. 

 

 

 

 

Carlos Dias de Oliveira 

Diretor Administrativo 

 

PROCESSO 

Nº. 002/2024 

REQUERIDA EM 

18/03/2024 

INÍCIO BENEFÍCIO 

20/03/2024 

VALOR BENEFÍCIO 

R$ 5.568,00 

ORGÃO DE ORIGEM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 

CNPJ. Nº 44.547.313/0001-30 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE QUATÁ - IMPREV
Instituto Municipal de Previdência Social de Quatá - IMPREV
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Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria

Concessão de Aposentadoria
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    Instituto Municipal de Previdência Social de Quatá 

IMPREV 

CNPJ: 04.932.821/0001-17 
 

 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 – CEP: 19780-000 – FONE: 18-3366-9500 – QUATA – SP. 

RESOLUÇÃO 

Nº 004/2024 
 
 

CONCEDE APOSENTADORIA 
 

CARLOS DIAS DE OLIVEIRA, Diretor Administrativo e Financeiro do 

IMPREV de Quatá-SP, no uso das atribuições que lhe confere, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder o Benefício: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO – PROVENTOS INTEGRAIS - PROFESSOR (PEB-I). 

 

FUNDAMENTO LEGAL 

 

Artigo 40º, §5º da Carta Magna 

 

                                                                                                                                                

Ao segurado abaixo especificado: 

Rosana Mathias Prevelato - Cargo: PEB-I. 

 

RG. 

24.927.107-2 

CPF. 

158.783.278-05 

PIS/PASEP. 

170.37850.62/2 

DATA NASCIMENTO 

07/07/1972 

 

  

DATA E LOCAL 

Quatá-SP., 26 de março de 2024 

 

 

 

 

Carlos Dias de Oliveira 

Diretor Administrativo 

 

PROCESSO Nº. 

003/2024 

REQUERIDA EM 

22/03/2024 

INÍCIO BENEFÍCIO 

26/03/2024 

VALOR BENEFÍCIO 

R$ 5.814,24 

ORGÃO DE ORIGEM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 

CNPJ. Nº 44.547.313/0001-30 
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